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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2015 

Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

para reduzir o período das campanhas eleitorais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 7º ............................................................................. 

........................................................................................... 

§ 3º As anulações de deliberações dos atos decorrentes de 

convenção partidária, na condição acima estabelecida, deverão ser 

comunicadas à Justiça Eleitoral no prazo de 20 (vinte) dias após a 

data limite para o registro de candidatos. 

.......................................................................................” (NR) 

“Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a 

deliberação sobre coligações deverão ser feitas no período de 13 a 

31 de julho do ano em que se realizarem as eleições, lavrando-se a 

respectiva ata em livro aberto, rubricado pela Justiça Eleitoral, 

publicada em 24 (vinte e quatro) horas em qualquer meio de 

comunicação. 

.......................................................................................” (NR) 

“Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça 

Eleitoral o registro de seus candidatos até às dezenove horas do dia 

5 de agosto do ano em que se realizarem as eleições. 

........................................................................................... 
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§ 9º A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos, na 

respectiva circunscrição, até o dia 5 de julho do ano da eleição, a 

relação de todos os devedores de multa eleitoral, a qual embasará a 

expedição das certidões de quitação eleitoral.  

.......................................................................................” (NR) 

“Art. 16. Até 30 (trinta) dias antes da data das eleições, os 

Tribunais Regionais Eleitorais enviarão ao Tribunal Superior 

Eleitoral, para fins de centralização e divulgação de dados, a 

relação dos candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, da 

qual constará obrigatoriamente a referência ao sexo e ao cargo a 

que concorrem. 

.......................................................................................” (NR) 

“Art. 17-A. A cada eleição caberá à lei, observadas as 

peculiaridades locais, fixar até o dia 10 de julho de cada ano 

eleitoral o limite dos gastos de campanha para os cargos em 

disputa; não sendo editada lei até a data estabelecida, caberá a cada 

partido político fixar o limite de gastos, comunicando à Justiça 

Eleitoral, que dará a essas informações ampla publicidade.” (NR)  

“Art. 28. ................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são 

obrigados, durante a campanha eleitoral, a divulgar, pela rede 

mundial de computadores (internet), no dia 8 de setembro, relatório 

discriminando os recursos em dinheiro ou estimáveis em dinheiro 

que tenham recebido para financiamento da campanha eleitoral e os 

gastos que realizarem, em sítio criado pela Justiça Eleitoral para 

esse fim, exigindo-se a indicação dos nomes dos doadores e os 

respectivos valores doados somente na prestação de contas final de 

que tratam os incisos III e IV do art. 29 desta Lei.  

.......................................................................................” (NR) 

“Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o 

dia 5 de agosto do ano da eleição. 

................................................................................................... 

§ 2º No período de que trata o caput, não será veiculada a 

propaganda partidária gratuita prevista em lei nem permitido 

qualquer tipo de propaganda política paga no rádio e na televisão. 

........................................................................................” (NR) 
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“Art. 45. A partir de 1º de agosto do ano da eleição, é vedado 

às emissoras de rádio e televisão, em sua programação normal e 

noticiário: 

........................................................................................” (NR) 

“Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de 

televisão por assinatura mencionados no art. 57 reservarão, nos 

trinta dias anteriores à antevéspera das eleições, horário destinado à 

divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma 

estabelecida neste artigo. 

........................................................................................” (NR) 

“Art. 52. A partir do dia 7 de agosto do ano da eleição, a 

Justiça Eleitoral convocará os partidos e a representação das 

emissoras de televisão para elaborarem plano de mídia, nos termos 

do artigo anterior, para o uso da parcela do horário eleitoral gratuito 

a que tenham direito, garantida a todos participação nos horários de 

maior e menor audiência.” (NR) 

“Art. 57-A. É permitida a propaganda eleitoral na internet, 

nos termos desta Lei, após o dia 5 de agosto do ano da eleição.” 

(NR) 

“Art. 77. É proibido a qualquer candidato, depois de 

solicitado o registro de sua candidatura, comparecer a inaugurações 

de obras públicas. 

........................................................................................” (NR) 

“Art. 93-A. O Tribunal Superior Eleitoral (TSE), no período 

compreendido entre 1o de abril e 31 de julho dos anos eleitorais, em 

tempo igual ao disposto no art. 93 desta Lei, poderá promover 

propaganda institucional, em rádio e televisão, destinada a 

incentivar a igualdade de gênero e a participação feminina na 

política.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, não 

se aplicando às eleições que ocorram até um ano de sua vigência. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei do Senado tem por objetivo alterar a 

legislação eleitoral com o intuito de reduzir para 60 (sessenta) dias o 

período previsto para a realização da propaganda eleitoral. Para tanto 

pretende alterar a redação do caput do art. 36 da Lei nº 9.504, de 1997 (Lei 

das Eleições), que atualmente a permite após o dia 5 de julho do ano da 

eleição, para que só seja realizada a partir de 5 de agosto. 

A propaganda eleitoral é a oportunidade que o candidato tem 

de difundir e divulgar as suas aspirações, ideologias e programas, bem 

como as de seu partido político. Diz respeito às ações desenvolvidas pelos 

candidatos para obter a adesão dos eleitores à sua candidatura e conquistar 

seus respectivos votos. 

A redução do período destinado à propaganda eleitoral tem 

como principal objetivo fortalecer um dos princípios basilares do processo 

eleitoral, o princípio que assegura o tratamento isonômico entre os 

candidatos aos cargos públicos eletivos. O presente projeto pretende evitar 

o abuso do poder político e do poder econômico de maneira que possa 

influenciar no resultado do pleito.  

Ademais, a veiculação da propaganda política, como permitida 

atualmente, com duração de 90 dias, período relativamente longo, tem 

como consequência o estímulo de gastos das campanhas, propiciando o 

abuso do poder econômico. Esta proposição pretende auxiliar na redução 

dos valores das campanhas e, também, no controle do financiamento das 

campanhas eleitorais. 

O projeto de lei visa a proporcionar maior condição de 

igualdade entre os candidatos, reduzindo o período de campanha, 

estimulando de forma democrática a exposição de ideias e proposições 

através dos meios de comunicação como rádio, TV e internet, que 

possibilitam o acesso direto e objetivo ao eleitor. 
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A fim de manter a coerência entre os prazos previstos no 

processo eleitoral, de forma a garantir a normalidade do pleito, foram 

realizados alguns ajustes em determinadas datas constantes da Lei das 

Eleições. 

Certo de que a iniciativa representa importante avanço para o 

aperfeiçoamento do sistema político brasileiro, conto com o apoio dos 

nobres pares na aprovação do Projeto em tela.  

Sala de Sessões, 

 

Senador FERNANDO BEZERRA COELHO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

 

 

Das Convenções para a Escolha de Candidatos 

 

Art. 7º As normas para a escolha e substituição dos candidatos e para 

a formação de coligações serão estabelecidas no estatuto do partido, 

observadas as disposições desta Lei. 

... 

§ 3o  As anulações de deliberações dos atos decorrentes de 

convenção partidária, na condição acima estabelecida, deverão ser 

comunicadas à Justiça Eleitoral no prazo de 30 (trinta) dias após a data 

limite para o registro de candidatos. 

............................................................................................................ 

 

Art. 8o  A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre 

coligações deverão ser feitas no período de 12 a 30 de junho do ano em que 

se realizarem as eleições, lavrando-se a respectiva ata em livro aberto, 

rubricado pela Justiça Eleitoral, publicada em 24 (vinte e quatro) horas em 

qualquer meio de comunicação. 

............................................................................................................... 

 

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o 

registro de seus candidatos até as dezenove horas do dia 5 de julho do ano 

em que se realizarem as eleições. 

... 

§ 9o A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos, na respectiva 

circunscrição, até o dia 5 de junho do ano da eleição, a relação de todos os 

devedores de multa eleitoral, a qual embasará a expedição das certidões de 

quitação eleitoral. 

 

............................................................................................................... 
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Art. 16. Até quarenta e cinco dias antes da data das eleições, os 

Tribunais Regionais Eleitorais enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para 

fins de centralização e divulgação de dados, a relação dos candidatos às 

eleições majoritárias e proporcionais, da qual constará obrigatoriamente a 

referência ao sexo e ao cargo a que concorrem. 

............................................................................................................... 

 

Art. 17-A. A cada eleição caberá à lei, observadas as peculiaridades 

locais, fixar até o dia 10 de junho de cada ano eleitoral o limite dos gastos 

de campanha para os cargos em disputa; não sendo editada lei até a data 

estabelecida, caberá a cada partido político fixar o limite de gastos, 

comunicando à Justiça Eleitoral, que dará a essas informações ampla 

publicidade. 

............................................................................................................... 

 

Art. 28. A prestação de contas será feita: 

... 

§ 4o  Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são 

obrigados, durante a campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de 

computadores (internet), nos dias 8 de agosto e 8 de setembro, relatório 

discriminando os recursos em dinheiro ou estimáveis em dinheiro que 

tenham recebido para financiamento da campanha eleitoral e os gastos que 

realizarem, em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim, exigindo-se 

a indicação dos nomes dos doadores e os respectivos valores doados 

somente na prestação de contas final de que tratam os incisos III e IV do 

art. 29 desta Lei. 

............................................................................................................... 

 

Da Propaganda Eleitoral em Geral 

 

 Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 5 de 

julho do ano da eleição. 

... 

 § 2º No segundo semestre do ano da eleição, não será veiculada a 

propaganda partidária gratuita prevista em lei nem permitido qualquer tipo 

de propaganda política paga no rádio e na televisão. 

............................................................................................................... 

 

Da Propaganda Eleitoral no Rádio e na Televisão 
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Art. 45. A partir de 1º de julho do ano da eleição, é vedado às 

emissoras de rádio e televisão, em sua programação normal e noticiário: 

............................................................................................................... 

 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão 

por assinatura mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias 

anteriores à antevéspera das eleições, horário destinado à divulgação, em 

rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma estabelecida neste artigo. 

........................................................................................................ 

 

Art. 52. A partir do dia 8 de julho do ano da eleição, a Justiça 

Eleitoral convocará os partidos e a representação das emissoras de televisão 

para elaborarem plano de mídia, nos termos do artigo anterior, para o uso 

da parcela do horário eleitoral gratuito a que tenham direito, garantida a 

todos participação nos horários de maior e menor audiência. 

......................................................................................................... 

 

Art. 57-A.  É permitida a propaganda eleitoral na internet, nos termos 

desta Lei, após o dia 5 de julho do ano da eleição. 

............................................................................................................... 

 

Art. 77.  É proibido a qualquer candidato comparecer, nos 3 (três) 

meses que precedem o pleito, a inaugurações de obras públicas. 

........................................................................................................... 

 

Art. 93-A. O Tribunal Superior Eleitoral (TSE), no período 

compreendido entre 1o de março e 30 de junho dos anos eleitorais, em 

tempo igual ao disposto no art. 93 desta Lei, poderá promover propaganda 

institucional, em rádio e televisão, destinada a incentivar a igualdade de 

gênero e a participação feminina na política. 
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